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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 
 

Referência: Solicitação de Esclarecimentos da Empresa CUNHA INSTALACOES 

TELEFONICAS LTDA 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA 

FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET, SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA E 

CORRELATOS PARA ATENDIMENTO AS DEMANDAS, DO MUNICÍPIO DE DONA 

EMMA, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DONA EMMA E DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE DONA EMMA. 

Segue abaixo resposta aos esclarecimentos solicitados sobre o referido Processo Licitatório: 
 

1. No local onde será instalado as linhas do E1 já possui link de internet fibra óptica, 

sendo possível utilizar o mesmo pela CONTRATADA para registro das linhas SIP 

na nuvem. Não sendo necessário contração de novo link de internet exclusivo para 

o serviço de telefonia. Está correto nosso entendimento? 

R: A Infraestrutura necessária para atendimento ao lote 4 é de inteira responsabilidade da 

empresa Contratada, não devendo esta utilizar infraestrutura da Contratante. 

2. O lote 4 item 4 é somente para portabilidade de 1e1 com 30 canais e 100 linhas, 

podendo ser fornecido com gateway BNC para ligação física no PABX do cliente. 

Está correto nosso entendimento? 

R: O modo e a tecnologia utilizada para atendimento ao lote 4 é de escolha e 

responsabilidade da empresa Contratada, devendo atentar aos itens 4.3 e 4.3.4.1 do 

Estudo Técnico Preliminar. 

3. O lote 4 item 3 não é um valor mensal? É uma espécie de taxa de instalação? Mas 

porque 200 unidades se no item 4 acima são apenas 100 linhas? 

R: O item 5 do lote 4, com quantidade de 200 unidades, é referente a taxa de potabilidade 

numérica caso a empresa contratada seja divergente da contratação atual do Município de 

Dona Emma e do Fundo Municipal de Saúde de Dona Emma, conforme item 5.2.1 do 

Estudo Técnico Preliminar e a sua quantidade justifica-se, pois conforme descrito no item 

4.2 do Estudo Técnico Preliminar, as quantidades foram estimadas para 24 meses e sendo 

o total do item 4, 48 meses, conclui-se que são dois troncos DDR 30/100.  

 

Dona Emma/SC, 12 de novembro de 2024. 

 

 

Jussara de Jesus Konig 

Pregoeiro 
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